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LEI N°. 3.640 DE 22 DE SETEM BRO DE 2015.

' Diapõa sobra a alteraçlo de dispositivo 
da Lei 3.602 do 20 de Fevereiro de 2015 e 
dó outras providências".

J O S É  C LÁ U D IO  M ARTINS. Prefeito Municipal de Uchoa Estado de 
Sâo Paulo, usando de suas atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte (.ei:

Art. 1* -  Fica alterada a redação do caput do artigo 2°. da Lei 
3.602/2015 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Alt. 2° -  Pata apuraçBo do montante devi. o. os valores oikjinais sorôo 
atualizados polo Indica IPCA/IBGE e aciescido de juros legais de 0.5 %  o multa de 2% 
acumulados desde a data do vsneimanto até a data da assinatura do tem)0  de acordo de 
parcelamento".

Art. 2® -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõas em contrário

Ragistre-se, Publiquo-sa e Comunique-se

Prefeitura Municipal de Uchoa, 22 de Setembro de 2015.
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Registrado no livro de Leis, om seguida1 publicado de acordo com o artigo 50. §1° da Lei 
Orgânica Municipal.
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Prefeitura Municipal de Potirendaba
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

(Artigo 54 e 55 da LC. ÍOI/OÓ)

P e río d o : Setem bro/2 014 a Agosto/2015 P o d e r Executivo

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF Valores em R$ %

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 47.492.970,91 100,00 %

DESPESAS TO TA IS  COM PESSOAL
MONTANTE 24.230.496,07 51,02 %

LIMITE MÁXIMO (ART. 20 LRF) 25.646.204,29 54,00 %

LIMITE PRUDENCIAL 95% (PAR. ÚNICO ART. 22 LRF) 24.363.894,08 51,30%

EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00%

DIVIDA CO NSO LIDADA LÍQUIDA
SALDO DEVEDOR -1.739.678,97 -3,66 %

LIMITE LEGAL (ART.S 3» E 4» RES. 40 SENADO) 56.991.565,09 120,00 %

EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00%

CONCESSÕES DE GARANTIA
MONTANTE 0,00 0,00 %

LIMITE LEGAI.. (ART. 9“ RES. 43 SENADO) 10.448.453,60 22,00 %

EXCESSO A REGUIARIZAR 0,00 0,00 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EXCETO ARO)
REALIZADAS NO PERÍODO 0,00 0,0 0 %

LIMITE LEGAL (INC. 1 DO ART. 7« RES. 43 SENADO) 7.598.875,35 16,00 %

EXCESSO A REGUI ARIZAR 0,00 0,00 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO DEVEDOR 0,00 0,00 %

LIMITE LEGAL (ART. 10« RES. 43 SENADO) 3.324.507,96 7,00 %

EXCESSO A REGULARIZAR ' 0,00 0,00 %
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